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CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº733/2020-GAB/PAD.          
BELÉM,07 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1096/2020-NDE/SEDUC, de 
28/07/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 297/2018-GAB/PAD de 06/10/2018, publicada no DOE n° 
33.740 de 14/11/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 102/2019-GAB/PAD 
e 08/04/2019, publicada no DOE nº 33.847 de 09/04/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº734/2020-GAB/PAD.          
BELÉM,07 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1095/2020-NDE/SEDUC, de 
28/07/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 28/2019-GAB/PAD de 30/04/2019, publicada no DOE n° 
33.865 de 03/05/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 191/2019-GAB/PAD 
e 02/09/2019, publicada no DOE nº 33.969 de 03/09/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº735/2020-GAB/PAD.          
BELÉM,07 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1094/2020-NDE/SEDUC, de 
28/07/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 41/2019-GAB/PAD de 07/05/2019, publicada no DOE n° 
33.869 de 09/05/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 192/2019-GAB/PAD 
e 02/09/2019, publicada no DOE nº 33.969 de 03/09/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº736/2020-GAB/PAD.          
BELÉM,07 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1091/2020-NDE/SEDUC, de 
28/07/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 269/2019-GAB/PAD de 20/11/2019, publicada no DOE n° 
33.040 de 21/11/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 10/2020-GAB/PAD 
de 17/01/2020, publicada no DOE nº 34.093 de 20/01/2020, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 568276
PORTARIA DE DESSOB. Nº18/2020-GAB/PAD      

BELÉM, 07 DE AGOSTO DE 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 186/2016-GAB/PAD de 03/05/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.122 de 06/05/2016, fora sobrestado pela PORTARIA nº 682/2016-
GAB/PAD, de 19/12/2016, publicada no DOE nº 33.275 de 21/12/2016;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela PORTARIA nº 186/2016-GAB/PAD de 03/05/2016, publicada no 
DOE, edição nº 33.122 de 06/05/2016, para que a Comissão proceda à 
continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE DESSOB. Nº19/2020-GAB/PAD      
BELÉM, 07 DE AGOSTO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 418/2016-GAB/PAD de 29/08/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.203 de 01/09/2016, fora sobrestado pela PORTARIA nº 112/2017-
GAB/PAD, de 16/03/2017, publicada no DOE nº 33.338 de 22/03/2017;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela PORTARIA nº 418/2016-GAB/PAD de 29/08/2016, publicada no 
DOE, edição nº 33.203 de 01/09/2016, para que a Comissão proceda à 
continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 568167
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N.º 155 | 2020 - SALE|SEDUC
O Secretário Adjunto de Logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no Diário 
Ofi cial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc, Resolve:
Art 1º - Constituir Comissão Especial de Fiscalização, nos termos do Art. 
73, I, b, da Lei nº 8.666/1993, para fi scalizar a execução do Contrato Pú-
blico n.º 062|2020, cel
ebrado entre a Seduc e a empresa Meuvale Gestão Administrativa LTDA 
(CNPJ: 18.678.159/0001-25), que tem por objeto a contratação de empre-
sa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de vale alimentação, que possibilitem a aquisição de gêneros 
alimentícios, a fi m de atender aos alunos da rede estadual de ensino, no 
período de suspensão das aulas;
Art 2º - Designar a servidora Regina Celli Santos Alves, matrícula n.º 
5895810/1, CPF n.° 146.375.022-68, como presidente da Comissão Espe-
cial de Fiscalização, para acompanhar e fi scalizar a execução administrati-
va do contrato público n.º 062|2020;


